
O:FICIAL 

.. t\[~íi~~~~~o~~ ... I ~ Tos Do p o n E R E X E cu Ti v o ou um Oficial de Administra 
ção, e tendo sob sua respon
s3bilidade a boa mai·cha dos 
t:erviços admiui~trativos do 
S.l.O. 

Da Organizaçã.o 

. O Gn>e rnac!or do _I em tono 1 colaboração com . a Biblioteca [ f) - Responsabilizar os 
Federal. do_ Amapa, usaudo e A1·quivo Público e órgãos Chefez dE.> :Seções pelos ser
~as al!"lbu.u,:(•es que lho con-, do Govêrno; Yiços atinentes às suas fun
.e r~m os 1tens VIl e IX_. do o) - DivulgaL· obras de çõea; 1 
al't_!go ·10., do Oecreto-h!1 n r. p~opag:mda histórica da Pâ- g) - Assinar c encaminhar 1 
5.~.~!1, de 21 de scteruiJro de tn31; ao Set•viço do Administração Art0

. 9° - A Seção cte Co-
HI43, I) - Prc•mover a impresF:ii.O (Jej'al todoH os padidos ele or·Jenaçii.o cc·mpt·eende : 
n~SOLYE. e divulgctção_ de tr-ubttlbos só- material r..ecessáfio às atlvi- a) - (~hefia; , . ; . 

._. ' · bre o Terl'itoric; àades do S. LO.; IJ) - ~urro a de Se~reta~ ·~! 
Art. to: - f?ica aprovado o g) --: conrecciona >' todo o h) - Distribuir os encar- c),- l.urma. c~e. Contab!ll-

Re[{iluentil Interno 00 Servi- j n;ut~l·tu l de expediente do gos técnicos e nrl.ministrati- dadc e ~,e.somarjap ~ J· 
ço de lmprensa Oliclal qul~ Governo. vos pelas dl\'ersas se1,:ões. e I d) - ,1~ urma ge ·tf50

.
8 l 

com êsto baixa. · ' C·- .
1
. 

1 
JH vc.ril:ica" ~s suas exe~Ut;õ~s; e) - ur ma e ;v o erm · 

ap! L!.O l_) -- Ba.Jxar r. Ol'lal'IUS res-1 Du Competência 
Art. 2°: - l::ste Decreto (:)Jl· D o " ptnt!1 ndo o previsto DCtõtC H. e-

'trarú. em vigor na ela ta de a rganizaÇtLO glmento Tnt(;rno; Att 0
• 10 - A Chefia com-

I'Hi iL publieaç,\o, r evogadas as Art. ao - O Sel'viço de Tm- j) - Aplicar penaliJade. de pete : 
dispr.-si<;ões em contrário. prensa Oficial compreende: úd vcrt~ncia. repreenellCl e Sus- a) - Cumprir e f?.zer rum-

- Di::-etoria; pe11São até trinta (.'10) dias, de prir tôdas as ordens ernsna-
r Pal;i?i 0 ., do Go.vêrnv, eJD - s~çilo de Coordenação· confor midade com o que dHS da l)iretorib; 

i\<,;tc!!pa . ._.o de mato de HJ(i6. _ Seçào de Redaçiio; ' prescreve ~ item 111 do Artigo b) - Organizar o expedi-
Roberto B.och•t Souz:J. - S~oçllu de Olicinas. 210, da LP.t nr. 1711/ 52, ~r~- ente do D1retor para despa-
Govemadu r· S~h - titu'to I At·t. 4° - O Serviço de Jm- 1 pondo ~o Govemaàor a t:reti- cho e consequeute distribui-

" pcen;;a Oficlal serâ diri gido 1 ~·ação ce ou.t ros que escapem ção; 
J oiio CiJ.ndiJo Soa1·es Filho por um Diretor, Símbolo 5-C 1 a ~ua autoridade. c) - Dar informações aos 

Resp. píl!:xp. da Secret. Jeml l. nomeado p~lo Governe.der db l l - Propor a demissão, órgãos competentes, das a.ti-
. Território, obedecendo ao cri- traus!crênr1a. exoneração, fé- vtdades relacionuaas com o 

REGIMENTO INTERNO 

1 

tério de liVi'e escolhR, por se rias, substilu~çã?.cla~silicação 8.1.0. mesmo aquel~s que, 
. . trat~n· de Cnrgo em Comissão. Oti a melhoria oe todo o pes. sendo de ordem t6cmcu, pos-

l'apltulc I . ~ único - H e~ ~eitada a au- soai lotado :uo S.J.O; sam estar I:! O l:ieu alcance; 

I 
to:-idade do Gov~rnatlor, u ml - Apresentar anufll- d) -- E~;er·ccr vigilância 

Fi!ls . nom eaç<lo dev\~ rc'. rocai r P-m 1 mnute, at~ o dia 30 de o.::. vem.- constv.r.1~e sôbre todos os elc;-
Art. 10 _ o Servico de lm-1 ocupantes d<-: Car·go de He- bro ct.e cad::! ano, o re.latór!o meotos ~ serviços que lhe 

pl'ens:l ürid:.tl _ s.(l.O. · tem rlator, Jorn3.lista Profissional de o.hvl~f, de~. d? Sernço ae süo. subordinadoe •. tanto p.:>r 
por ri,;alida:le difnoclil' us a tos 1 ou mn pr:ssoa de comprovada Impteusa OfJellll, • meto do exame dtrcto, como 
e as ini<htln s do Govérn~ J cr:pacidar.e para o tk:>empe- n) - Dar pos~e aos Cberes pela ver!Hcttção elos docu
de!enrJer os pt·!nc!nios consti~ nlw do~ exercido do carg-o. I ~ Enc~negudo~ de. 'T'~rmas, mcnt~s em trân_!-:ito e, ai.oriu, 
tucionuis e de car~ter educa- I Art. Ll~ - A s Seçõe:; e Tur- tnc!.U'llVC aos r.~m!HS funcJO- por mter~elaçoeu entre 0s 
tivo, bem cnmo a execu~;ão I ~as serao dmgHias por che- ~ nárws LI o S.I.O., c . 1 atas elos d1ver~os .ageHte~; 
de tlloic,s os set'Vi~~OS de im- fes e cno.arregudos l)U. IOl'nJR O) •-::- ltepr~~enta: 'o. o.l.O. · . e) - !Ja.r con~eClfllen.to liDe
pressão dcsttil:Hl<JS a todos 1 estabelecida neste Rcglmeuto. em .. ~~das a~ solemdd~;s . ou dwto à Utretorw, a lu~ _de 
G.> 6miws lla Admiuistr .. H·ão . ' delce..:r podere" para !vSO, s~J·em tomad~s as prov;dcn-
tenitori&l. 1 Capitulo I 'I p) - P1~:Jr.r no Go.voma- cms neces::;árJa9, de Q\~alquer 

Da DiJ·etoria dor as medHJas que visem a Iato de moral e rnatenul que 
Cu!>ítu lo li m!'lhol'ia elo serviço sob a v <J nlin atlngi1· o ::l.l.ü.; 

Art. 6° - A Diretoria é n j reBponrabiliGa!lc do f:.I.O.; f) - Atisegurar a direçi!.o 
Da Ccmpctêneia J'esponsúYel direta po1• tortos I QJ Propor ao Governador a I dos Sc·n•iços auxilillfl'S per-

A • ·J , • o:-; at0s e fatos adn:iois trati- criação do código contábil e tencenws a Seçilo, coorde-
,:;r:. -

0
° r-:-,,~ ~81_'" 1~? ~c Im- vos elo Serviço de In 1 prcn~a ad.m_in i!;t ruth·o pr. i'l1 tóda~ as nando as medldas gerais no 

p.en"n. 1c,a. <.:Olilp(;,e. 

1 

Oticial, e a quem se subordi- atlvJdade!õ do S.LO .• ob]et!-- !:>entldo c1e uma execução uni-
a) _ el""i•1qr a 01l1· 0 ·1a~o pL'l num tõtbs as Ser;õe,.; · vaodc•, digo obed~>em:do, uo , forme; 
( · ' ' '' .. u. • • - A t 70 C • ' · D' 1U' C b ' n n C C r~· i c b t ' d · ~ b!ica sôbre us diretr izes diJ, r _. ·- ompe .e a ,- c e ou e1 .o n . ü .. . r, J g) ~- .~ u me er <• eCiShO 

1·egime, em der~sa ela nultum, r etuna: , . . r) Der.pacnnr com. o G~)vm·- : d~. Ot ret~r os assuntos c pa-
da unid:ldc e:,pirltmil e da ~l) - LL~rr.~rrr e Iar.H cam- nador. e Secretá:Io Geral, I p~u~ Cll!i'· solução depeno~. 
civilização l.Jrasilciw· pnr ~~s leJS lcderlll f' e as que noH dws de.term~uadt•s . o~t 1 deste, pres.tanllo esclarecl-

, n•guh,;n <i Lei de lmprensa, quu ndo para l :SSO 1ôr sohc1" 1 mcntos precJsC'Js e mentendo -
b) - P;-omover a tlivui<HJ- ! ato~ e Lit•ci:-;õ es tio Governo I tado; . lo semp•·e a par de todos o;; 

çP.o ,:~ uotí~iu:; de intcre~se I do Tcrritól'io; s) - Propor ao Governador I demais; 
naeicnal e a':l Llo Terri:ório· I b) - l'laneja.r. orientar e a designaçrw do seu substi- IJ) - Propor ao Dü·etor o 

. . .· 1 [ir;cdizar os SCI'\'ic~os admi- tuto eventual: 1 que .iulgar coovenif:;nte ao rc-
c) - E•! ~t~r o J01't1al Ai\tA- i nistratlnls e técaicos ·do t J - Propor ao Governador guiar funcionamento dos set-

1:.'\ ~ o Bw/'iO 0!1cial do Te1·: i':i.LO. .. a d~sig!.lnção d~ Ch"fes Je i v iço~ uuxiliares da Sc~ii.o e 
1 llélrw, puu!lCaudo todoE: o~. I e) - SnlJmetrr a aprovação Seçoes e seus ~>t: bstitutofl. do l::l.l.O., e o desecvoll'lmen-
:~.tns emanados do Pode~· Exc- d\l Gove;·nador rodo:! os pia- c;·entu:;is. \~o dos mesmos: 
<·ativo amapucns~. tios orgiiu<> l nos de trabalhos elalJo!'ados 1 i) - lkixar portari!l , rh~\·i-
u.a Admini:;tr:lção tt!rricl.l'inl,l para euda ex•Jnício vig~ntC'; Capíttilo \' 1 dnmcuto !lJH'ovada pelo Dlre-
l ederal. Autarquias e de em- cl) - ?restal· ao Gov~rno _ . _ t tor. estabelecendo 1:18 nt>rr:w.~ 
pri•stl_s ctll l'ül.ir! a.Je:>, bt'm (·o. t0das us id·mnnções téroicasl Da Seçao ne Coordenaçao \de a~i\'ldactPs, respe.itaud o o 
mo tt1Ci:Js ft.i no1wl<l tle inte- e admit:istr<itiva:> quo forem Arto ~o _ A 8,r.,10 (!e ('o- previsto nef:te ReginH:nto: 
rcs~=:e c' 1et1 r c · · 1· ·• d · · " ~ '' J 

1 À ·: ··~. - .. >. • . . s,l ICh&! hf.. ordenação Cllrt'<.'sponrie àl Arto. 1.1 - Turma de 
a~ - , t \ t\ ttlcnclar a publl- o) - Assmat· todof! os elo- Fnnçl1o Gratifieada. Sim bolo : S!:creturm compete : 

C<:(':lO .~l e o t:a.l•<~.l!l~S ~~. ,tioc;u~ (:ll!Tli:!lltos que se refiram &O ~-F'. o será CIIefiar!á. pnt• n_m I . f'.) .- ]{oceber, . re~{istra.r e 
monto::; dv \ t\JO• h1~t:.mco. ~.;m 1 t;. l.O. 1 i\.s rm;tentc de Adlrlii1lstmçao r\ IStl'd; uir a corres pondência 



1078 ·---. 2a. e 3n. feiras, 27 e 2d 
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. As H!?partições Públicas f 
Tenltoriuis. deverão remeter 

1 
o expedi€ ute destinado à pu- Í 
blir:ação neste DL-.1110 OFI- i 
~IAL, dlàr-lamente, até às • 
t3,:~o h()eas. exr.eto ans sába- 1 

d.os q nr..ndo deverá<> fazê-lo • 
até às 11,80 horas. 

As r-eclamações pcrti!)en
tes â matéria r etribuida, ·nos 
cttsos de en·os ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Eedação, 
àas 9 às 13,30 llor·as, uo má
ximo até ?2 ll o r as npós a 
saida dos ür·gã.cs ol'iciais. 
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l As llepartiçõtls Públicag 
cingi.r-ae-ão às assinai:url'i& 

/ anuaii:! renovadas o.té 23 àe 

I fevereiro de cada :mo e 1':s 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competimtes. 

.A fim de possibilitar H. 
remessa ele valores aeomp<~
nho.dos de esclarecimeB.tc·s 

I 
quanto à sua aplicação, s(jJi .. 
citamos usem os interessad{•S 

i preferencialmente cheque cu 
A S S I N A T U .R A S 1 vale postal. 
Repartições e Parttculares: Os suplementos às ed:l-

Semestre · Cr$ 2.000 ções dos ó-rgãos oHeiais só 
Cr$ 4.ooo se fo rnecerão aos assinlmte~< 

Ano • que a:o, solicitarem no ato da 
Número avulso Cr$ 20 a ssinatura. 

Os originais deverão ser 
óüilografados e autenticados, 
reesaivada:~, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

~ .. . . . , • . O funcionário público fn-
«BRA~!LIA - Este D1an o OfiC:al, e encontmdp para !c1tu- deral terá lllh descon to de 
l'a no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, da ! 100~ . ' Para fazer iús a ês~ e Excetuadas Ei'í> par& o ex

t(lt'\01', que serão sem p re 
an <!ais, as assinn.ttu'as poder
i)o-ão tor.na.1·, em qualquer 
epoca, por seis meses uu um 
ano. 

As ~HJSiMtnras vencidRs 
poder:to ser suspensas sem 
aviPo prévio. 

COO.PER I;'RESS no ·Brasilia Imperial Hotel.>> I destonto, devera pr ovar esla 

. Para facilittJ.r aos assinan- j A fim de evitar sulução I conctiçüo no ato da. aesinatur ~-
tes a veri!icaçiio fio praz9 de de continuidade no recebi- i O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, ID€nto elos jornair;, de vem ; plar atrasado dos órgão s 
na parte super!ol; do endet·ê· os ass ina ntes pl'ovidencis.r a 1 oEciair. será, na vencia a.v ul~
ço vão impressos o número respectiva renovação corn 

1 
sa, ac1·escicto d~ CrS 5,00, su. 

do talão de registro, o mês e r nte<.;edência mínima, de trin- 1 do mesrno ano, e de C! S 
o ano em que findará.. tu l30) dias. 10,00, pnr anc. decorrido. 

---- ------·--------- -··-·----· 
oficial e papéis relativos <ts ou data de elaboração e apre-1 dos dos trabalhos executadéJs; 

1 

A.J.-t. 14 - A Turma de l\1: ;-
atividadoo do S.LO.; . sentaçào; 1 j) - Manter o contrôle g·e- t ll i'i ~l compete : 

b) -· Reunir o entregar di- i n) - Concatenai' mem;al-
1 

ral elos ser-vJ.c;<·s: ter: do em a) - Cumprir e fazer cmH-
r etamcnte à Chefia a corres-i meate e apresentar os dados vis ta as uorillas oficiais esta- j prir tôdas as ordens eman;;-
pondência or!ciul, depois d~· ; p a r<t u elaboração do rGJató-1 belc·cidas; das du Cheiiil; . 
devidamente p:·otocolada. e ' rio anual do S.r.O., para isso 1) - · P!·opor çm~jl(las ou j b) - Manter em ordem o-

.. posta em ordem; ! solicitaudo às Seções os rela-1 substituições de caráter téc- . registro de material permn-
c) - Regis tra t· os documen- i tór!os . rhensai f. _e provid~~.cia. - j ni c.o q~Je a seu v.er ~ulg~H: ne- lncn.le ? d? consum~, rt>ce~i do 

tos de quô.lquer procedência, J anao. a. execuçao de gr.:~ficos cessán as para os sei'V!ÇOS a e ctistt:tbutdo às o,.;ras e r~H
datai1do-os pela. orciem de estabstJCos; . seu car~o. , , J cí.onárws, contra a respectiva 
p1·otocolo e origem; 1 o) -:- Orgamzar e man.~~r I Art. 13 - A Tm·m1 ae Pes- ~ cautela; . . 

d) __ Noc. d -cumentos que , em dia sob ~uu responsabtlt- soal compete : . c) - Inventaru1r ~ensa t-
retoroareméi m~nter 0 ndmero l dade, o arq1!1vo de. documen- ~) -:- Cumpm· e fazei· cum- mcnle todo G - matt>:w.!- -p~~-
primitiv~ de protocolo dA on- 1 tos ~!l caratcr srgllos? que pr·u· todas a~ ordens emaua- 1 maueute, fornec~ngo a. Chena 

·a- á,. . -: 1 l:w l:o.r entregue pelo D.~re~or, das da Chei:a; i o rt,sultado, a ftm de ser prc•-
de é on"'lu . 110

• L • • I Govemado~· e S!}cl'etário Ge- b) - OI·ganizGr e co nsr,rva.r ·lcedida a descarga legal do 
e) - Aos documen.os s:gr- 1 ral; o:> documentos da Seção, de- imp:-estàvel e o r espectiv o· 

lo~os, manter .em p1·otocvlo o p) - Mar.tet' atualizado, e1n vidamente em ordem, sendo · recoll.lint2Uto .ao Almoxàritado 
n\tr::-1_0.1'? espoctal, a cargo d!l; j livro especial, o histórico do responsável pelo que lhe rô~ 11 

Geral do SAG; 
Cnena, 1 S.LO.; diR tribuído; dl - Ül'ganizar e mant11· 

f) - Aos documentos origi- j q) -- Registrar permanen- c) - Ajudar a· Chel'ia na i em dia o Hvro de carga e 
nários d0 S.I.O., mantet a v.u- i temente as ativid!.ldes admi- fiscalização do Livro de Fonto I desc:u·ga do 8.!.0., devidH-
rneraçü.o seguidA. dt:nmte um ! nistt·ativlw e todos os acon- do Pessoal do S.LO.; mente Jegalízado; 
ano. Dêles _ sera~· extt·aídas 1 t~cim~ntos ten ·itorials e na- cl) - Arqui~a:· todo~ os do- ! . ~) ~ Mantet' C?nst~nte v~-
uma ou ma1s cóp1as, confor- .

1 

CiOna1s. , cumentos e copw.s referentes . gllanc1a ao maten al <hst l'lbta-
me a necessidade de distrt- Art. 12 -- A TUI'rna de Cou- ao servlço: i du, comunicando à Cherla 
buíçilo o organização dada ao ! t"-bi!ldade compete : e) - .Registrar os assent:>..- 1 qmdquer irregularidn.de; 
arquivo; I a) - Cnmprir e fazer curo- mentos do pes:;oal lota.do no 1 f) - Elaborar tle acôt•do 

gl - Ordenar, classificar, cprir as ordens emanadas da S.l.O. e as alterações concer- 1 com a Chefia os pfdidos de 
guardar, conservar e publicar, ! Cheliu.; mintes à vida runcional de · meteria! do SJ.O.; · 
conforme ordem, pr?ce::so ou . bl - - Ma?ter em dia o R~-~ oad!i ~m. ~uca.il:_inhando cópia g) _ Ot·ganizaJ', responsa
rcx tos dor.umemán os, ele- 1 gtsti·o dos w.nçamen tos no h- a.utentwa a Seç.ao do Pes:>oal bilizar-se c conservar os dc-
tucntos estatísticos e dac!os · -..:ro <(Caixa»; do SAG; cumentos em ordem () atufl.-
discri:niu:;.tivos referentes às c) - Receber os valores f) - Informar com. pr·esteza l;z.actos· 
atividades do 8.1.0.; arrecadados como produto de os ~eq ucrimeut~s. CQ~JSUltl:ls e h; _: Solíci·~r 0 forneci-

~)- Oq;anlzur pastas ge- re~da do S.!.ü.; . • pedtdos de funcwnárws; 1 mento d~ um ~u·ntttativo .. ,_ -
ra1s e espe?ia~s. c~nfm·me :.l) - ,As~H1~r r ec,1bos e I,?-- g) ---:- Prepa r·.a r, no prazo f. i- 1 ~az de permiti~ 0 abast~~l-
:m?clelos cleterm.nudos, tu.! as, encannohut.In~-o~ "o xaao, os boletms de frequên- m" to men"al d· , dü~>-·entl s. 

1).- Guar~ar c conset'Ví:H' D1retor. pai'tl.. conferencias o cü~. a lim de serem conJ'ec- S~>vç~Jes· " "0 ~r 
?S livros, ~cv1stas, prospe~tos,. •·espechvo vtsto; cion~t clas as ~ôlhas de pan·a- J . ', . , , . , · 

l.orqals, Impr-ess~'l germs e i e) - Fazer o registt·o con- mento; "' 1),-;:: '~eccbet 0 m.~t~: 13! e 
aoeum cmtos clevtdamente re-! tábil d? todos os atos e fatos - , , ·n , . , . - conr~ . !-,lo em guat,.tu~~~;: , e 
r-lstrados e cat"lOg"dos orw- I .. h) . , En~an.bhar anun l quallda,!e, de acordo Cv1.<.1 us 
g. ' c;. .... ' ,a do s.r.o' ' meilte a· Sen"o elo lJe"sO·li d,o t • t· ·· . nizando Oí> d )Cumcntos por · '' ?~ · . u ' respec .tvos pel. tuos, 

~ , d 3 •· \ . . ., :; , · ,:1 f) - Elaborar, mensalmen- SAG, até o ata vmte de de- . .. ,, . , . 
p.o~.e e~cza , as::~ uo to , c .. peclc ! te . o balancete do movimen to zembro, as inciicaçJes indis- ]l :- E:oc~ ·~t!.r~l ~ 0 u 0 ~ 
e~tJOCa, . . . . '~· · , ,.,,- .. d R . 1 t _ á· · "~A b ~ ·t· 'd' i ',; qlwlq.,cr ma t.eli~. p~r n~anen1. e 

J) - Arqu1var ccp;as ci.(;' ·i ~\n:J.~"eno as enaa~ ,0 er _ pe~s :et.. ''0 , ~: 2::' a \v, alr e de consumo diSti'llnu do; 
. todo c o c. doc' tme·nto .. " Xpedl- , Jat> do S.I:O., eucamn~b~lntlo dQ~ s~rvHl .oJ e:;, 1,ara . efe to l) _ Estar· ~eill})l' , a pn l' 

· " " .. ' • s " · 1 o uo Se··v1cr; d" Ailrnlnlstra- d"' propos+as d<> mclho~l · fnn- · • e '" . (lcs pelo S.LO.; · · . . n J ~ .. ~· ' · 1 ' v ~ :" • •< · ~ • !i L.... das neceaoidades do material 
k) - Cumprir e fazer cum- · çã, Ge.tt:, • . CI~nal, . permunel}tc e de conHumo 

prir tôdas as ordans e tmtun.- f.O - !\lunt~;· em drn o ca- 1) - ~~-g~uuzar a es(·a~a imprcscindívei·> liO funcione-
datl da ·CJlef ia da Secil.o; d~stro de. assu:antes e anun- anual de ferras do pessoal ao mento r egulllr das diversa!< 

lJ - Orientar, fazer e con- clantes; I S.LO.; · Sccões que compõem o órgã•1; 
trc•lar a Ol'ganizaç:ão regulll!.' h) - Contratar, devida- j) - Lavrar atos de reprc- m) - Rcsprmder pela cai·-

. dos documeutos, situação, li- mente autorlzado pelo mre- eusão e suspensão, até 30 ga do muteL·iul distribuído à 
vros ou registros reia.tivos tor, com e:::ti.àfldes particula- d ia~. aplicafla~ p!~lG Dü·etor Seção; 
ao movimento dos servivos r-cs; matéría par~ <livulgnção do S.I.O., de acôrdo com o n) - So l~citur ao Serviço 
auxiliares da Seçllo. tendo em rem unerada; item III. do 'at·tigc 2.10, Ja de .-\dminis tmcão Geral, atHJ.
vista não só as suas carn.cte- i) - Enviar ac D i reto l', 1 Lei nr. 1.711, de 28 de outu- v&s do Jjirc~or, com antece
rístical:l, como a pei·iocl icid:Hle atrav('S da Chefia, os resulta- br·o de 1952. I dênci-:1. iudispcns&vel e ind~-
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cações mlnncic~(IS , os artigos .
1
. vi,.:>, su!.mletemlo· as à apro- 'jo~nais imediatame::~te à sun/ b) - Nianter a Diretoria a 

ne;:e~si!rio:; ao 1:>.1.0.; V9.t;áo do Diretoria e arqui- r ('Xecução; par dos trabaltlos liUtorizados; 
o) - Pro[ior ern<>udas nu Ivan tio t:ma c(•t>ia purn. futura I dl - Mante!' organizado e c) - Di&tribuir o material 

substituiçlies de ean\ter téc- oricn~ação; atualizado o arquivo do~; jor-1 permanente e do consumo 
nico quo u ,;3u ver jul ~uc u~- i J - Submeter à decisão do 1 nais e demais publicaçJes da Seção, reoponsabilizando 
cec:~Rária::; pam os son·iços a I Di~eto~· os :.1ssuntos c papóis.l impressos pelo S.I.O.; I os seus detcntore;;;; 
seu eün(;,; cuja fiolução dependei' dê::te, 1 c) - Selecionar a matéria d)- Organizar um «dos-

p} - lJroceder aos esl!ldos pi'E:3tar;ao esclarecimentos 1 divulgada e irr.pre.Gsa, aryui- I sitl» completo de cada ser-
e Jeva;:t:Jme.Ho r.o J~Hl.l crial I prec·iso.s e mnntcndo-o scr:1- 1 vando-a para qualquer con- 1 viço, onda tudo que a êle se 
nece:>s:irio notJ scrvi<;os do p!'C a pj·w cl(' todos os demais; sulta imediata; J refi:-a seja rcgi~>trado, per
ól·r;ão, inclusi1'f.l prP.visfto o:- .il - Escalar p1autões de! f) Mantc:· o contrôl~ geral mitiudo mn rápido contrôle; 
c;ament;hia para o r.no cou-; sm:viços diurnos e notu!·n o~:: I doa EJm•viços, tendo em vista e)-- Propor uo Dieetor, 
<;equ ente, eol:.bot•;;,nuo com o 1 Hntr0 os Rervidores scb F:m,s 1 as D'Jrmas oiHciuis t•stabele- !1 admü;{!íi.O, promoção, puniQãu 
órgüu el)mpeteute na elnbo- i o t·clcns, subemetcndo à apro-; cidas; e ~!ispensa do ;_:Jessoal sob 
raçüo d11. i>rcpozta Orça;nen- l \'ttt.'üo do Oil·etor; : ~~) - Propor emendas ou I suas ordeus; 
tar!a. do Ci•H'ci·no. ! lJ - Í'·:n-ia r à Di1·et0ria, ; substituições que a ~eu ver i) Eoquadr::tr os serviçcs 

• . ; illl' nsa!mentP., ur.1 relatório de- , jP gue necessúrias para os 

1 

em execução rigorosamente 
Capitulo VI 1 talhado dos ~eniço8; · :õE:L'viços a r;eu c.e J·go. nos orçamentos previstos; 

, r:•) - Estimular as ali vida- i Artigo 20 - A Turma de . g) -- _Requlsit~tr, à Seção 
DA Se\'ãO ::Je Jled:1ção !1 des dos seus s ubm ct inados, 1 LalJo wtório Fotográlico cem- ~ áe Cooraenação, o material 

Fins em l>cncfíciü do serviço fll- i pate: màispeusávE:I, de consumo . e 

I 
zen,: o com que cada nnt seja 1 a) - Cumpr·tr e i'azer cum- pct·manente, para o funciona-

Art. 15 - A Seçiin de Hc- , n:oth·ado no desempenho elo 1 pril' as orjens emanadas da. I mento da Seção; 
rlaç;1o conc-ponrle à Fuuc;-i o : cargo e sintn. â ref·puosubiii- 1 Cllefin; h)- A::osinur todos os cto
Gn :ii'lrr.du., Símbolo :3-F c j dade th::<:0:Tcnte . da fuução I b) - Ter sob sua respon-1 cu:nei1tos c livros da Seção; 
sPr3 d!t·igic~r! por um Redatm· que ex·:rce: I til>bilidade todos os coc::u·gos i) - Estar sempre em con
ou funcio:rio de recoahúeida I n) - Pisf.!'ibDir o trabalho futogr.Uic:>s, operando sempre dições de I:!Ubstituir o Dirc
C:ll~ari·l<hle, competil1do no : pelo pessnni sob suas ordens, li em comum acôrdo com a êor, quatH.lo para isso fôr de
órsiio. J'f ~'P~~'>1J.b.iJi:;·;:r-!ifl pJli:l l fis:>n!!zando a ~u:1 e-~ecuçü0; T~1rma. da Hed!lçiio e Hevi- ?!g~ado, de_ maneira ~ ~~o 
D!'gamz•.J.çao. co;,;ertura, pr1.;- o) - Propor ao Du·etor o 1 ~ao; e !l:lVCI' soluç~:~o de contmmaa
paro, coJltJ ôie e uistribuiçii(l que jul141i.r· cüuveuieute ao re- ! C) - - Proceder à revelaçilo J de nos serviços do S.I.O.; 
dos te.thaii:os cspecialtzJJo!:l 1 gu!:!t' ltwr::ou:uuanto d0s set·- J de ·wrta c qnalqucl' repo!·ta- j) - Estim ulnr as l:l tivida
do S 1.0. :viço:; auxi.li&res de Seção e . gcm hltogr;jfica , enviando-a I dcs dos seus suborài;Jados, 

I 
c:.:J Jü·pa;·tiQi'io c ao descnvol- ao Di1·c tor· pura t>eleção e en- ern beuefício do serviço, fa-

Da Ül'g'l;'Jiznçi.io vuncnto dos mc:<mos; camlnllamento à Turma de I zendo CI)Jn que cada um ou 
Art. Hl _ À ::)er.ão de R e- , . AEL H! - ~\. : rurma ·cte Rc- Clici1eria; . .. mais se csbrce ~o rlesempe-

tia,.ão cr~t r.n~Pcnde·: 

1

. úi:!Ç<'W c Eev1~~o. compete: d) Cla~stf:car e conserv.ar nho do. ?argo e smtarn 3. res-;1 :_ t:heii.., . ~ } - Cu~npm c fazer cum- ~m arg~1vo tod~. o m:::terla l 1 .po ns~billdade dec~rcente da 
bÍ - T lli.'ill:l' d(~ Eedação (.' pl'li·. 3.8 ordens e:nauadas da . r~tog-ra!!~(l, utJl:zadoA pa!'U I funçuo q.ue .exerce, 

Rei'isão· Gh~c!a; . I d1yu!gDçao ou nuo, qne es-1 I) - D!:>ll'lbUll' os traba1l1os 
c) _ 'J'tm:1<1. de Heai::; ~1•0 0 I bJ - Col~~:'. ~unto aos s~- 'teJa sem pre pronto paru. qual-, "Pelo pessoal sob suas orelcns! 

DistribuÍçi'íl . ., 1 tu;;>s d_e utty<ct_;Jnes da ;'\dml· l quer consu!fa; , I' ftscahzaudo a sua execuçilr-1 

d) _ Tur~~w de LabGratór!o 
1
. m:3tra\a? 1 ubh~r. c: Pr1Yada, ( e) - Mau~er o r.o.ntrole ~e- m l _ Submeter :1. decis-ão 

Foto~fico· a<> notJCt?.~ ue _mter~sse geral I ral do servJço, t~fl:U? em v:s- do Diretor oR asRtmtos e pa--- ' I pa!':.l pul.ill~c.çao; . . . 1 ta ~s normas ohcnus estabe-~ péis cuja solução depender 
1h Competêuria c).--;- Gap1tl.lt os no.tlctárws 1 Ie~1das; . . dêste, oterecendo os esc!are-

. ., ... ! ~.m.tl!.Jos pelas Agênctas no- 1 f] - PossUir o llvr.o carga 1 ci mentos pr03cisos e manten-
Ai't. 17 -- A 1.- h0ua compete: l lClosas: :e aflscal'ga do materwl que I do-os semp;e a p a r uos 
a) - Cum~Jril e [aznr clim-1 d) - Redigh· e sclecio::w.r I receber e C(tnsum:l' no servi - demais· 

p.rii· .. a~ or·t:e1:s emanada:, da I tQrla a mat~!'i3. pura publira- ! ç;o, mantend.c- o em diu, proa- ~ n) ~ Propor ao Direto: 0 
vhel':a, , . , <;ao, cncam1nlwyd?-a à Cl1e- , to pa1·a f[\181quer conselto : qee juJn·ar conven'icnte ao re -
.~) -- Enc<wnn!H1r para ~8 1 rw , _ _Pal'~l a_pc·nciu~~uo e apro-! g) -: _Propo~ eme_ndas pu. gular. r{i'nÓionamen'.o rios scr

~ tl.~mr.s a m_~~ ~~!'ia LI~C?S~~~:~a I YH~~uo ÜG) 1)1ret?~; , . s~l!stltu!.(,'~C:il ao c~rclte~. t~C· I viços auxiliares da Seçiio e 
1~a.a. 1 c.~mp<:siçh2. -~.os, :o, ... _d i< .,,c), ·<- l roced~l, av~.s a t ~n- 1 mco q~~:. ct se.n ~r ,1.'\l.gue 1 da ~ep:trti~ão e ao d<!seuvol
t .o~1.r ... s :k .ntu \:SSc Ju Art-

1 
u. e:;s .•• o d~s _ re!lpecli> u~ ,Pl o- 1 necess<h ws para o, sen Jços vimento dos mesmos· 

nnmstraçao, cll-pow ele clt'n-
1 
vm~. c:t revtsao c!a materta a, 11 sou cargo. D ' ~ 

d<Jmen•o apruvatlas pelo ll i- , ser impres&v; ; . o) :- . a r ... co~.hcc~me~to 
retnr; · . iJ _ Propal'nr todos os ex-, Capítulo VII lillCdlato a D11ctoua, a fl~-1 

e) - !~ x e r c c r vigilàu:!ia ! pe1:iel~ l t'S ~·,; !lüivos às dti\'i- 1 .
1 
de serem tom~d?s as t:rovt-

cons•"atc ;;ôbi' <~ os el ementos I d:lde::; du. Seção: Da Seção de Oi'ic!ni.i.s ~.lênc;as necessanas, quuiq<ier 
e serviço que Ih~ ~. uo sub(li'-! g-l _ Envi!H' à Chefia da 1 Fins lat? de ordeill mm·al o.u ?la-
d! m•.cto ~ . t :ut:> po;:- t·X3l~te di- ! St=ú,:f.v o resultado dos tralJa- 1 ter:al que venham atlngn· o 
r.!tO, Cull.O pelu \'Crlfiea;;fto ll!JOS CXC:!lhados; I Art. 21 - A Seç~o ce Ofi- S.I.O.; 
dus doct:t:lentos e:u trúositn,l l1l - Maut<>t' o contrôlo ge- ' ciuas eorresponde à fuução pJ - Buixar portar ias esta
ü, nilHi:>, por intcrpcl:.•c;üc.; vu ru l dos Se :· ~·ir;~os, tendo eJU I gr·atiHcnd<::, símbolo 4-F, de- be l ece~Hio as noi·mas neces
conrrontn entre o:.; alO tl dos! v:s'.a r. s EOrmas oric!ais cs- 1 veado !ler exe1cicla por um sárias de serviço, submetendo
dil·erso>; agtmt•:!õ; j t!l!.Jdecida:<; 1

1 técnlco em Artes Gráfica~. r.s à aprovação do Direto; e 
d) - n.:,tn ler e. Dirclu!'ia a 1 i) - Pnlpor emendas ou tendo por fiualidade executar arquivando uma cópia para 

par tl0s t1 ;',br !h o!' autol'mJ.dOt;: Rt: l;stituiçõcrs de e<tt·a ter téc- · todos os traballws. e encar- 1 futura orientac:ac; 
e exzeut<. dns; l nicc. ou ad.miuistt·ativo, q~e, 

1

1 
gos especializados do S.l.O. I q) __ E;ocal'ir, quando ne-

f') - Ori~ nta;·, fazer e con- i (i cen '' r t·. JL!!gue necessárw~ . , I cessá;·io1 os seus subol'dina-
t .. r·nt;u :l o.·;r:.t:iznçüo . r q;L.!I<ll' pa.~a os ~~l'n~o~ ~ seu. cn:rgo, I Capltulo VI1 l I cl?s. par~ serviços extraMdi-
rl O.:i Llocumt:utq:o, Sltll':lÇ! •GS , . .!1 - D~r ~.o .. hec;.m ('n ,o nu e- Da Grganizaçrro na i'lOS, mcltl&lve pura plan-
Jino<; un l'tll'i~tl'(JS tel:Hivo,; dlfitú 1\ Chcna, a 1!0l dt~ se-I tõcs noll•rnos. 
~lO movin·ellt'o dos Rer\'iços rl.' !ll to~n~Hias urs provülên?las I Art. :?:~ - A"Seçüo de OH- Art. 2t - À Turma de Ti-
<lt!Xiii8res li!! S('ÇÜO, Ü!EÜO DeCC8SUI"lUS, d e q_aalCjii Cl' fr~to . cinas COE•preende : I pografia compete: 
e<'l viRta ui: n bÓ as suss cu- 1 de Oi'd!Hi1 m'~ra l. e :natemllj a) - í'hef' . I 
r;J.cter\ :; Lic.<lf,, como ll period!- . que vt•nha a t!ng, r o S.J.ü.; b) _ 'l~urn;!• de 'ripografia: . a) - Cumprir e fazer cum
~;~c ft!l e ou d:~t:.1 _u;J. ~ l3 bcra-: .~rt. HJ :- :.\ Tt~rma da Ar-. c) _ Turma de Imp:-cssiio; I pl'it· tôdas a.s ordens emana-
çuo e :íp1·csentaçao; 1 q uJ \'O e D:stnbmçLto cor.1pote : 1 d) _ 'í'umHJ. de Chll pis~m•; das dc. Chefm; 

f. J - R~spilJ J der pela ca;gll.j 11) - Cumprir o fazer cum-1 o) - Turma de E~wader- 1 !J) - Compor tôda a ma.té-
di>'lr!bilída· ü Seçi;o; i p.:ir .~5 oram~s emanada:; du i nac,!iio; ;-, . , . I ria redil1~ional ? UL .c01:nercial 

~) - Dar conh ecimento in:<'- I vneila: i f) - l nrma ele CUcilcrra. que llle •OL'C:U dts~nbllldas; 
dwto it Diretoria, a fim de 1 b ) - Controla!' o regi~ trnr 1 C [ . 1'' I c) - Eretnar os seus se r-
:>u:-em tomadas as pro\·id\\n- 1 a tiregew dos jornais, as~;!m, D ~p tt,lo t" r., viços e obeclecer r igorosa -
da:> i~cli-:p~>o;::foq• i s de CJ.unl- j c:--n~~ ter a se~1 cargo o pre-! a o~pe enc~a I mP.:!te a_s emend~s feitas pcll\ 
quer f(>. tn de, Ol'clem mot'<ll nu , dncmm~mto a.e mapas <·sta-1 Art. 23 _ A Chefia com•Je- Turma etc Redcçao e Hev1são; 
nmtenal (] ue venho. aUI ,~ h· o; ti~;ticos : I te: t d) - Executar a paginação 
~.LO.: · I c) - · I\ínntGr n.tn"iizat!O o i nl- Cumpri~ e fazer c um· de ser\'iço~ particulares de-

h) - Bl.li:-.:n t• píH'tarias esta- rudastr·o de ?.s:- inuntes, pr0- prir nH orrlens ern anadlls du Yidamc::~te autorizados pela 
b ~:lccendc r.<s DPrr.::t<s de :se~· - CL'Uendo à distribuição dOtl' Dü·etoria; Diretoria c contratados pela 
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'l'.~1rma de Publicidade, Conta-~lhos do S. I. 0., encaminhan-,1· 1 Rádio-Telegralista; art. 482, da C.L.T., conforme 
huldade e Tesomaria; . do·L~S à Diretoria, at!avés da 1 Datilógrai'o; constl!. do Inquérito Adminis-

e) -;- E_:'{ecutar a ~agmaçi'io Seçao de Coordenaçao; 1 Técnico em Contabilidade: trativo, instaurado, s egundo 
dos orgaos cte drvulgação C) - Selecionar, classiHcar 2 Serventes; . Portaria Jl0 36/Gti-GAB-Pll'lM, 
of~cial:. obedeeendo às deter- e consenar em arquivo todo 3 Fotógraros. .de ;) .5-1966. • 
mmaçoes dos seus superiOI"es; o material sob sua responsa- Cumpra-se, Registre-se e 

f) - Manter o contrôle ge- bilidade; 4) - SEÇAO DE OFICI- Publique-se. 
ral dos serviços, tem! o em d) - Manter o contrôle ge- NAS: - · · Gabinete do Preteito !V! uni-
vista a,s normas oficiais estª- ral dos set•viços, tendu em t Técnico em Artes Ül'á- cip!il de Macapá, 15 tte junho 
belecidas; vista as normas oficiais · es- ficas, Chefe da Seçilo, :1-l? de 1.966. . . . 

g) - Propor emendas ou tabelecida~;; 4 Mestres Especializado..,; ! Al~r~do Ollv_e~ra 
Slib~tituições de caráter téc- e) - Possuir um Hvro car- 10 Tipó"

0
.
1
,
8

fos; Prefmto lVItmlclp!Ll 
nico que. a seu ver julgue ga e descarga do material 
necessánas para os serviços que receber e co11surnir 110 

2 Linotipistas; 
a seu ca1·go. serviço, mantendo-o s<:Jmpre J 2 Paginadol'es; 

Art. 25 - À Turma de lm- em dia, pronto para qualquer 2 Clicheristas; 
8 Impre~sores,· 

Ordem dos Músicos 
do Brasil 

Edital nr. J j6G-CRTFA pressão compete: consulta; · · \ 
~) - Cumprir e fazer .cum- f) - Propor ememlas ou 5 Enc:adernactotes; 

pru· tôdas as erdens emana- s:Jbatituições de caráter téc-.1 2 Técnicos em Artes Grá- Pelo presente Edital, Uc.<tm 
das da Chefia. da Seção; nico que a seu vm· julgue ficas. convidados os senhores mú-

b) - Im primir os serviços necessé.rias para os serviços p f "t . ntr • • . 
1 

· sicos inscritos ou não, uo 
gerais da Imprensa Oficial; a seu cargo. r e ei ~ua nüUHCi pa de Conselho Heg\ont\1 dos Músi-

c) - Enviai' as peo v as im- .Macapa c os do 'l'erritório Federal do 
pressas à Turma de [{edP..çil.o CapítulCI X POR"'' ARIA I Amapá, pertencente a Oí'dem 
e Revisão para a necessária Di;;posi(j)ões Ge~·ais Nr. 59/66-GAB-PMM j doa l\hísicos do Br11sil, a com-
revisão, ~través da Chefla; ,.. <1 _ - , ;. ) ,• ., , • • p~r~~erem em ~ua se~e pro-

d) _- w1anter o contr·õ!e gc- A~t. 2v., _D~verá se.r obe- o. l_relChO l\lun:c.Ipa~ ~de 
1 
v1sor~a a Av~mda Ata1de Te-

r~! ao s serviçod, tendo em d;c.Jdo, rtgor os<~!De~te, o h o· ~Iaca~.a: u~~ndo da a~ri?mçoe~ 

1 
v e, no gg a. hm ~e regula~lzr~

vJsta as normas oficiais esta- rc.r!o de expe~ten ._e e~tabc- q~e lue sao conreud<ts por rem suas s1t.uaçoes no referi~ 
beleci,jas; leetdo nn.s leis ~JgenLes e lei, . t d o Conselho pan.- que possam 

e) - Propor emendas ou ~,d~t.~~~- IJ.~lo Gove!'~l~ do\ RESOLVE. I ex orce r a r unção de músícos 
substituições de caráter Uw- 1 ~H.11~~1,1?· llca•:d? SUJélto à '· . no ~m~pá. 
nlco q~e a seu ver julgue a,smaw;a. do llv1.0 ~e pon,t;o ! Designar Newton Douglas C!~Utl~tco que a ~a\ti~ d? 
necessarias para os serviços. t~d?.,,0.l.,essoal tec.mc. o~ad~,- ~ Barata dos .santos, Escriturá- ~ ptóximo eabado se:a u~,en~t
a seu ugrn·o; l m~.I~.tn:o, sob, a_ tiscallzaçao. rio nível l:l-A do Quadro de ncaua a nossa !Jscallzaçao 

1') - Z ~ I a~ e conse~var \ d~ ~-~~ere da. 0 ~~ao d~ Coor- ! Fu~cion z rtos dest:1 P t·efr~itüra, D?. que diz res~eiio ao ex.ei·
pelo maquwár10 q~l~ estiver 1 ~"'~"'.'!'ao e supul visão da Dl- ! para responder pela contado· I c~cto da n_1encwnada~ pror~n
sob sua resp_onsabJlidado. l r e ,tt~~~O _ T d f . ria Geral, até ulterior deE- ~.ao, e aquele~ qne. nao sa~w-

Art: 26 - A Turma de Cha- : 6 } ~' . 0 os ~s uncio- , beração. I! z~rem as ex1gencnw c r>nfot-
pistae compete: I na~ '0~ wtados no S. LO., de·\ · me pt·eceitua os parágrafos 

a) ,.-- Cumprir ·e fazor cnm-1 pm.s d~ nom:~dos P:lo :?o- ) Cumpra .. se, Registre-se e a, I:J e_ c, do artigo 14 cta Lei 
prir tõdas as ordena emana-~ ve.tnac.or, te~ " 0 posse d~da ·Publique-se. . . r:0 3.8:.i7, de 22 de dezembw 
elas da Chefia· na sede do S.LO., pelo DH·e- ~ · de 1966 tomaremos as devi-

b) - Execdtar a composi- tor ~o m:smo. ' . . . I ' ' .. ~abine;~ do rrefeit~ ~~mi- das pl'ovidênéias . no g_u.e, e!•-
.ção dáS chapas d ·JS ftel'VÍÇOS AI}. 3l - 0~ ~!r!JtO~ e ,qs Clflal de f..tiCaP,c~, ·H qq ]Unho tabelece o·,i•eferJdü-ç{tl:fJitJnm---

. de expediente ctos . diversos c~_::hes de ~eçoes serao ern-1 de 1966. .legal. . 
. órgãos <:lo Govêrno e parti- P';:".sad.~~ p,.lo Governador do Alfl'erlo Oliveira . Esclareço, outrossim, · que 
<~ulures, cartões, convites, to- fer :.Jt~:}0· estaremos a dispor,içâo dos 
Ihetos, revistas, panfletos e I . At.;. ~~ - A .posse dos fnn- Prefeito Munic;pal senhores, no end.er?.ço acima 
demai.s trabalho!l afetos <l. su11. i Clo~,.rtos sela_ devldamenle POR1' ARIA mencionado nos t~eguintes ho-
e!'pecinlidade e encaminhá- ·

1 
regrstr~d~ 11~ ~Ivro ~~ompeten- ~r. 60/66-GAB-PMM 1 rltrios: . 

l<IS à. Turma de Impressão; te, c_on. ~ !WSlfnat~!.a 9° em- . . ' r . Sábad os : :._ Das 14 as 18 
c) - Proceàer as emendas 11 P?Ssado, do D.retur rl~. Ser- O Prefeito Municipal de Ma· borus 

feitas pelrl. 1\trma. de B.edacão , vtç.o, de .. Imprens~ OhCJal e c a pá, usando das atribuições · Domingos : - Das 12 as 18 
. e Revisão, devolvendo . as I?.? sbere da Seçao para que que lhe são con~eritlm> por homs 
chapas à Turm11 de Impres-[ for ~~e~ I~nado. . . I lei, ' 
"âo· A1 t. .13 - O Se1 viço de j · i Maca pá, 23 de junlto dP. 
'- ct) _ Manter 0 contrôle ge ! In:~~~nsa Of.icial terá ":i~t.uras lli';SO.LVE: . ] 1,9,~6. ·... , ,. ; , .. , 
'"ll dos servl~"os •endo em 1 destmadas ao seu ser v1ço e \ . . I F umcroco F9>. nr1ndes da SH. a 
':1 + y .' ;. •• · I subordinará o!> motoristas .do . Dos1gnar Rmmnndo de AI- Presidente 
' s .a as normas 011CJ11ts es- 1 

,. .,. 1 à D'. < ·i j meida Coutinho Olicial ele tabelecidas· o e U q ~cHlrO 11 EllOl a. . . . •, . , . . . , . 
P~ • . , Ar!. 3·! - 03 casos omis- 1 AdrnJtnstração, N:vel J J.-il., do l Poder Judtclano · 

e)- . opov e,nennaA ou t R · - I Ou""r·o de l<'unc'ton·' ''l.O" da I · ·t · · b t"t i ~ d, ,. .. · t - té sos nc;; e eg1mento sen:w . v.u "• " Justiça. dos TerTJ o nos 8.1! 8 1 
u ~oes - ~ c.-.w~ e'. lo· c- l'eRolvidos pdo Diretor do l:'refeitu; a Mnuicipal de Maca- if'artóri~ de Protesto de 

.l•lCO qHc a seu \8! JU "' ue ,, . · , _, 1. . Of' · 1 IDa para e ·<ercer a fu ;J~ão de I"' · · 
necessárias para OB serviços •)€ ! vJeo cte llJpt e~sa . ICHJ • • ·' · .; • · . · ,. . l Letras de Macaná 

depois de sulmwt1dos a apre- Cr..efe do 1 1.>~ato F1ocal da Do-1 ,_.. 
a ~eu C2'a7l'go. A T . , .d T? _ ciação do Governador. I ca di! Fortaleza. j Cumprindo ll s disposições r.rt. m ma e ,_,n . . . . 
.cade;:oaçã.o compete : QUADRO DE PESSOAL DA Cumpra-se, Registre-se e · l~g.ms ~m. vi~or e na Jmpossl-

. ·- '• , . , . I IMPHENSA OFICIAL I Publique-se. .

1 

bilJ~a~e ue raze.r pess~almen-~L) ( .umpr[r e fs zeu Cllm-1 t r>, mt1m o o sennor Hawnmdo 
~rir . ~~ ordens emanadas d11.

1 

1) _ DIRETORIA: _:_ Gabinete do Prereito Muni- Vé'l'gas da Silva, r.cira paga-
Chefia, 1 cipui de 1VIacapú, Hi de junho! mento e;n Cartório, in clusive 

b) - Execu\ar todo e qual- 1 Dirr::tor, 5-C i de 19ü5. · i j qros de móra e custas, da~ 
·QUél' serviço de en(:aderna- · . - ,, 1 . . ! Notas P r omissórills co valor 
çfro· 2) - SEÇA'Ü Do COORDE-

1 
Alfrt:rlo Oliveira de Cr$ 500 .000 cada no tot<.1 l 

c) - Manter o contrôle ge- NAÇAO: - 1 Pre!eito Municipal ' <:Je Cr$ 1.000.000, em!tidns em 
Tal dos ser;•i•• os t<> ndo ew. 1. o··.· l d A l· .. t - I .oORTi\RI.·_,\ \favor de Tadeu Alc:antara da 

. . • , • .v . • 1 Il'.,la e c .nm1s raçuo, 1 c . . · , 30 ~.~ ,· 
v1sta a~ normas ofi(;Jftls esta- I Chefe da Seçã:o 4. F· j Nt· Gl 'ür·.r • '\.B· 0 :\lM -lUZ, ;enewas em 9~· - m~w bdecidas; · ~ 2 H'scriturartos· ' ' ! . : ' u l.v • - I e 20. de JU:}ho de 1 o6, r es-

~ "' ' 
1
. [ pectJV'' mentP ou decJar~r n d) - Peop or emendas ou 1 2 Escrevent·es-Datllógt·atos; O Prefeito Municipal de Ma· : . , ~ 

6 
· • " Rg - " . di· 

substituições de caráter téc- : 2, S8rventes; 1 capá, usando da<J atribuições ' ~az.o.ot.~ fqoue nt'-'o P doa r~~ te 
·nico que a se t• ...-er julgue I; 1 Datilógrafo; 

1
. que lbe sã.o conferidas por 1 dos , ,1L.\1 o~, · lC~;'\·' a ci ~~ • 

necessárias para os sm·vir;os , 1 Auxiliar de Almoxarife . . lei, · . ge~~nf~' q~se P1~~t~~t"~8 ~erã·,; 
a seu car<~o. \ _ . a , . . 

. "' . • . • 1 3) - SEÇAO DE REDA- 1 RESOLVE :~ lavr<Jaros e extra11:los os com-
Ar~· 28 - A !urrna de CII- , ÇÃO E REVISA O : _ , pete ntes instrumentos dentro 

-chcl'!a compete. l Aplicar a Jharce lino Gui- 1 do prazo lega l. · 
a ) - Cumprir e faze r cum- i 1 RPrtator, CI1efe da Seção, lh erminb da Silva, diarista lV!acapá , z;J de junho õ.e 

prir as ordens emanadas da , 3-F· deht u. Ed ilidode, como medi- 1955 
Chefia, l R R.edatorcs; lia disciplinar a suspenúio J dsé Tavares de Almeida 

b) - Confeccionar ·todos os: 3 Hepórtet·Ps; de 20 rliaH, ue S\Hl!'J r unções, ' Escr>?.vente I 

clichês destinados ans traba- · 4 Rovisores; I pot· inl'raçilo à alín ea f, elo · ~o Impedimento do Ofi-cial 


	

